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Edital de Concorrência Eletrônica nº 005/2024 

Processo nº. 58/2024 

 

Tipo de julgamento: menor preço global  

Modo de disputa: aberto  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MORMAÇO - RS, no uso de suas atribuições, torna 

público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na 

modalidade concorrência, na forma eletrônica, do tipo menor preço global, 

objetivando a contratação de execução de obras de pavimentação asfáltica de vias 

públicas dentro do perímetro rural do Município de Mormaço-RS, na Localidade de 

São José, com a entrega integral, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e 

nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021.  

A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte 

endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 27 de junho de 2024, 

às 09h00, podendo as propostas e os documentos ser enviados até às 

08h59min, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de 

Brasília.  

O valor de referência para contratação, conforme planilha orçamentária é de R$ 

324.145,20 (trezentos e vinte e quatro mil cento e quarenta e cinco reais e vinte 

centavos). 

1. DO OBJETO:  

1.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada 

para execução de obra de pavimentação asfáltica do tipo tratamento superficial 

duplo (TSD), executada em trecho de via na localidade de São José, interior do 

município de Mormaço, cujas descrições e condições de entrega/prestação dos 

serviços estão detalhadas nos arquivos em anexo, nos termos que seguem:  
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Minuta: 2024NME000040327 

Tipo Despesa: Investimento 

Valor: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 

 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME:  

2.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem 

previamente credenciados no Portal de Compras Públicas: 

 https://www.portaldecompraspublicas.com.br; 

2.2. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no 

sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:  

2.2.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  

2.2.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório 

e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.2.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 

bloqueio de acesso;  

2.2.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da 

concorrência na forma eletrônica; e  

2.2.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio.  

3. ENVIO DAS PROPOSTAS:  

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser 

retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública;  

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade 

da declaração sujeitará o licitante às sanções legais:  

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 

proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade 

das suas informações, na forma da lei;  

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas;  

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa 

física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da 

Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 (apenas para as empresas 

aptas que desejarem usufruir do benefício);  

3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada 

às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte (apenas para as empresas 

aptas que desejarem usufruir do benefício);  

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;  

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que 

venham a ser solicitados pelo agente de contratação, deverão ser encaminhados 

em prazo definido pelo mesmo. 

 4. PROPOSTA:  

4.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico do valor total de sua proposta, prazo de validade e descrição do objeto; 
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4.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;  

4.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência/Memorial Descritivo, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição;  

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;  

4.5. O prazo de validade da proposta será de sessenta (60) dias, a contar da data 

de abertura da sessão eletrônica da concorrência, estabelecida no preâmbulo desse 

edital;  

4.6. O preço global máximo estimado e admitido pela Administração para o objeto 

deste certame é de R$ 324.145,20 (trezentos e vinte e quatro mil, cento e 

quarenta e cinco reais e vinte centavos). 

4.7. Será desclassificada a proposta que apresentar valor superior ao estabelecido 

pelo Município finalizada a fase de lances. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

5.1. Para fins de habilitação nesta concorrência, a licitante deverá enviar os 

seguintes documentos, observando o procedimento disposto no item 3 deste 

Edital; 

5.2. Até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os 

itens 4 e 5, os documentos poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da 

sessão pública, sendo que após a abertura, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
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a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e  

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas;  

c) Fica autorizada, como faculdade, a verificação pelo Agente de Contratação em 

sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, o que 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação;  

d) Em se tratando de consórcio, os documentos de habilitação deverão ser 

apresentados em relação à cada empresa consorciada;  

e) Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do 

licitante, com número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos 

deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza ou por determinação legal, 

forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade todos 

os estabelecimentos da empresa;  

f) Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação; 

g) Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente 

de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital. 

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

c) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  
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d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

e) Declaração da licitante de que não que mantenha vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação, conforme art. 

14, IV da Lei nº 14.133/2021. 

5.2.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

e) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 

5.2.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

– balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado 

de sua sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apresentar: 

 

                                                      Ativo Circulante 

LIQUIDEZ CORRENTE: _____________________________ = índice mínimo: 1 

                                                     Passivo Circulante 
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                              Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LIQUIDEZ GERAL: ___________________________________ = índice mínimo: 

1 

                              Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

Os índices acima não ferem ao disposto no art. 69, da Lei 14.133/2021 e foram 

estabelecidos em valores extremamente razoáveis para avaliar a qualificação 

econômico-financeira dos licitantes. 

O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto 

prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com 

as dívidas também de curto prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a 

empresa não possui recursos financeiros para honrar suas obrigações de 

curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade das atividades da empresa. 

O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa 

a longo prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no 

longo prazo com as dívidas também de curto e de longo prazo. Índice menor 

do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos financeiros 

suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode comprometer 

a continuidade das atividades da empresa. 

Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, § 5º, da Lei 

14.133/2021, pois permitem a comprovação da situação financeira da empresa 

de forma objetiva, foram estabelecidos observando valores usualmente 

adotados para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram 

ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em 

patamares mínimos aceitáveis. 

a.1. A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o 

balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de 

Escrituração Digital – SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da 

Junta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário. 
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a.2. Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e 

demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências: 

a.3. Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado 

em publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja 

situada a sede da companhia, observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, 

ressalvada a hipótese das empresas enquadradas no art. 294 daquela legislação, 

que poderão fazer a sua apresentação em publicação eletrônica, na forma do 

disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério da Economia e suas 

sucessivas alterações; 

a.4. Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompanhado 

dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário deverá ser devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente, contendo: 

a.5. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá 

apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível 

e assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente. 

a.6. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 2 (dois) anos os 

documentos referidos limitar-se-ão ao último exercício. 

a.7. Licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos índices) acima exigido (s), 

conforme o caso, deverá comprovar que possui patrimônio líquido mínimo igual ou 

superior a 10% (dez por cento), nos termos do § 4º do art. 69 da Lei Federal nº 

14.133/2021, do valor estimado para a contratação. A comprovação será 

obrigatoriamente feita pelo balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei. 

b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data designada para a 

apresentação do documento; 

5.2.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
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5.2.4.1 – Para fins de habilitação de qualificação técnica as licitantes deverão 

apresentar os seguintes documentos: 

a) – Declaração, de que recebeu todos e documentos necessários para participar da 

licitação e de que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação. 

b) – Capacidade técnica operacional ou empresarial: 

b.1 – Registro ou Inscrição do licitante no Conselho Regional de Classe (CREA / 

CAU) da região da sede da empresa. 

b.2. Comprovação de que o licitante executou/prestou, sem restrição, serviço/obra 

de características semelhantes ao desta licitação, considerando-se as parcelas de 

maior relevância e quantitativos mínimos definidos neste edital. A comprovação será 

feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) Atestado acompanhado da 

Certidão de Acervo Técnico, certificado pelo CREA/CAU, devidamente assinado e 

carimbado pelo órgão ou entidade pública ou privada declarante. 

b.2.1 – As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-

operacional do licitante, na forma do art. 67, inc. II, da Lei Federal n. 14.133/2021, 

são, cumulativamente: 

 

 Item Descrição dos Serviços Quantidade Mínima 

1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO 

TIPO TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO (TSD). 

50% do previsto na 

planilha 

orçamentária 

 

b.2.3 – Caso sua comprovação técnica operacional seja feita através de atestado do 

responsável técnico, deve demonstrar que a licitante, pessoa jurídica, 

executou/prestou o serviço/obra, caso contrário somente comprova a capacidade 

técnica profissional. 

b.2.4 – O licitante deverá comprovar sua experiência anterior na execução de todos 

os serviços discriminados. 
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b.2.5 – Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresentadas pelas 

licitantes, desde que tais documentos sejam tecnicamente pertinentes e compatíveis 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

b.2.6 – Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

5.2.4.1 – Capacidade técnica profissional: 

a) – Registro ou Inscrição do responsável técnico indicado no Conselho Regional de 

Classe – CREA/CAU da região da sede da empresa; 

b) – Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente profissional 

devidamente reconhecido pelo CREA/CAU, de nível superior, e que seja detentor de 

no mínimo 1 (uma) Certidão de Acervo Técnico por execução de serviços/obras de 

características semelhantes aos indicados neste edital, considerando-se as parcelas 

de maior relevância aquelas também definidas por este edital. 

b.1 – As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-

profissional do licitante, na forma do art. 67, inc. II, da Lei Federal n. 14.133/2021, 

são, cumulativamente: 

 

Item Descrição dos Serviços 

1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO TIPO TRATAMENTO 

SUPERFICIAL DUPLO (TSD). 

 

b.1.1 – O responsável técnico indicado poderá ocupar a posição de diretor, sócio ou 

integrar o quadro permanente do licitante na condição de empregado ou de 

prestador de serviços, devendo ser comprovada sua vinculação com o licitante, até 

a data da apresentação dos documentos de habilitação, por meio de carteira de 

trabalho e previdência social (CTPS), contrato de prestação de serviços, ficha de 

registro de empregado ou contrato social, conforme o caso. 
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b.1.2 – O contrato de prestação de serviços que se refira à obrigação futura do 

profissional em responder tecnicamente pelo licitante deverá especificar sua 

vinculação à execução integral da obra objeto desta licitação. 

b.1.3 – Será admitido o somatório de atestados para comprovação da experiência 

anterior do Responsável Técnico, podendo inclusive indicar mais de um 

Responsável Técnico, na execução de todos os serviços discriminados. 

b.1.4 – No caso de dois ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como 

responsável técnico todas serão inabilitadas. 

b.1.5 – Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do Agente 

de Contratação e da sua Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos 

conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos arts. 169, § 3º, II, da Lei Federal 

nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal. 

c) Prova, feita por intermédio da apresentação, em original, do ATESTADO DE 

VISITA fornecido e assinado pelo servidor do Município de Mormaço, ou declaração 

da licitante de que o seu Responsável Técnico ou outro profissional de qualificação 

correlata visitou o local da execução dos serviços e tomou conhecimento das 

condições para execução do objeto desta licitação, quando for o caso. O ATESTADO 

DE VISITA pode ser substituído por declaração em que o licitante ateste que 

conhece o local e as condições de realização do objeto do contrato, conforme o § 2º 

do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.3. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório;  

5.4. Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam 

a autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em 

substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração 

Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil; 

5.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;  

5.6. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser 

substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo 

social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade;  
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5.6.1. A substituição referida no item 5.6 somente terá eficácia em relação aos 

documentos que tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde 

que estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo;  

5.7. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o 

prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do 

cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de 

inabilitação. 

 

6. VEDAÇÕES:  

6.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação;  

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista;  

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria;  

f) não poderão disputar a presente licitação Consórcios entre Empresas. 
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6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também 

aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com 

o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;  

6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o agente de contração abrirá a sessão 

pública, mediante a utilização de sua chave e senha;  

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização 

de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e 

as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública da 

Concorrência, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2 deste 

Edital;  

7.3. A comunicação entre o agente de contratação e os licitantes ocorrerá mediante 

troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico;  

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do 

valor estarão disponíveis na internet. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

8.1. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital;  

8.2. Serão desclassificadas as propostas que:  

a) contiverem vícios insanáveis;  

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  
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c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação;  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável.  

8.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente 

em relação à proposta mais bem classificada;  

8.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta 

no que não for conflitante com o instrumento convocatório;  

8.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o agente de 

contratação dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes 

poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico;  

8.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas;  

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, 

observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes 

regras:  

8.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro;  

8.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema;  

8.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro;  

8.7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 500,00 

(quinhentos reais) que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto 

em relação do lance que cobrir a melhor oferta;  

8.7.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor 

já ofertado;  
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8.7.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a 

Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações.  

8.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

8.9. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados 

o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global fixado neste edital, 

conforme as especificidades do mercado correspondente (art. 59, § 3º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021). 

8.10. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 

a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme o § 

4º do art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.11. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9. MODO DE DISPUTA:  

9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 8; 

9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública;  

9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários;  

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente;  
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9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o agente 

de contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa 

de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa;  

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o agente de contratação 

no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível 

aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados;  

9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação 

persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato 

aos participantes, no sítio eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE:  

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, 

nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, 

como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que 

tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital;  

10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, 

aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam 

iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor no lote;  

10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da 

seguinte forma:  

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor no lote será convocada via 

sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior 

àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 

vencedora do certame;  

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 

proposta, inferior à de menor preço no lote, será facultada, pela ordem de 

classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 

cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.1 deste 

edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item;  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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10.1.4. O disposto no item 10.1.2 não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial no lote tiver sido apresentada por beneficiária da Lei 

Complementar nº 123/2006;  

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão 

utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:  

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

decorrentes de outras contratações;  

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle;  

10.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;  

b) empresas brasileiras;  

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

 

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO:  

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a 

realização do desempate, se for o caso, o agente de contratação deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta;  

11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, 

necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação 
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ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo agente de contratação, deverão 

ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital;  

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação valor de referência da Administração;  

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 

previstas no edital. 

 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO:  

12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.2.1, 5.2.2 e 5.2.3, 

enviados nos termos do item 3.1, todos deste edital, serão examinados pelo agente 

de contratação, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores;  

12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 

certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, 

exceto se vencido o prazo de validade;  

12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 

ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;  

12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição 

na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação 

condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, 

em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 

forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo;  

12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 

atender às exigências para habilitação, o agente de contratação examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital;  
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12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

13. RECURSO:  

13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação 

ou de lavratura da ata, em face de:  

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de 

inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;  

b) julgamento das propostas;  

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

d) anulação ou revogação da licitação.  

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso;  

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do 

item 14.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:  

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

b) a apreciação dar-se-á em fase única.  

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos;  

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento;  

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO:  
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14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá:  

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

 

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO:  

15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital;  

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração;  

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 

licitante vencedor;  

15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.5 deste Edital, 

sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos 

compromissos assumidos;  

15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 

Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá:  

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário;  
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b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição;  

15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital. 

 

16. VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

16.1. O termo inicial do contrato será após a assinatura, a contar da emissão da 

Ordem de Início. O cronograma de obras terá vigência de 60 (sessenta) dias, sendo 

que o contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, ambos 

podendo ser prorrogados, mediante solicitação motivada da contratada e com 

anuência da Administração.  

 

17. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

17.1. O pagamento será realizado em até 30 dias após a emissão do documento 

fiscal e de conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro, Laudo Técnico 

(quando for o caso) e Boletim de Medição, desde que o objeto contratado tenha sido 

executado, atestado e aprovado pelo CONTRATANTE, conforme serviços 

constantes no termo de referência, planilhas, projetos e demais anexos;  

17.2. Em caso de realização do serviço de forma parcial, ao final do prazo decorrido 

do contrato, a fiscalização notificará a CONTRATADA, informando o ocorrido e, 

considerar-se-á como inadimplemento contratual, tendo em vista a não entrega de 

todo o serviço contratado;  

17.3. Para pagamento da primeira parcela, serão exigidos os seguintes documentos: 

I – ART (Anotações de Responsabilidade Técnica) da Execução Total da Obra; 

II – Matrícula total da obra junto ao INSS (Instituto Nacional de Seguridade Social). 

17.4. Para pagamento da última parcela, será também exigida a Certidão Negativa 

de Débito da Obra, junto ao INSS (Instituto Nacional de Seguridade Social) e 
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GFIP/SEFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência 

Social); 

OBS.: Nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal do 

Brasil e de acordo com a tese fixada no Tema nº. 1130 da Repercussão Geral do 

STF que deu interpretação conforme à Constituição Federal do art. 64 da Lei Federal 

nº. 9.430/1996 para atribuir aos Municípios a titularidade das receitas arrecadadas 

a título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos pela 

Administração Municipal a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação 

de bens ou serviços, para fins de imposto de renda retido na fonte de que trata o art. 

158, inciso I da Constituição Federal, nas contratações de empresas enquadradas 

no sistema de lucro presumido ou lucro real, será observado o disposto no art. 64 

da Lei Federal nº. 9.430/96 e também a Instrução Normativa nº. 1234/2012 da 

Receita Federal do Brasil, devendo a empresa destacar o valor a ser retido, na 

respectiva Nota Fiscal, conforme dispõe o parágrafo segundo do artigo 2º da IN 

1234/2012;  

17.5. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente 

pelo IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata;  

17.6. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula 

a matéria;  

17.7. Em caso de erro na apresentação da Nota Fiscal, ou ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado 

até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE;  

17.8. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS;  

1107 Manutenção e Pavimentação de Ruas e Avenidas. 

44905100000000 

17.9. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo, número da concorrência 
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eletrônica e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento 

do material e serviços para posterior liberação do documento fiscal para pagamento.  

 

18. RECEBIMENTO DO OBJETO:  

18.1. O prazo de entrega integral da obra é de 180 (cento e oitenta) dias, a contar 

da emissão da ordem de início;  

18.2. Verificada a desconformidade de algum dos produtos e serviços empregados 

na obra, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.  

 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

19.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
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m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 

item 19.1 deste edital as seguintes sanções:  

a) advertência;  

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado;  

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos;  

19.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2. do presente Edital 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item;  

19.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 19.2 do presente Edital;  

19.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente;  

19.6. A aplicação das sanções previstas no item 19.2. deste Edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública;  

19.7. Na aplicação da sanção prevista no item 19.2, alínea “b”, do presente edital, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação; 

19.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do 

presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir;  
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19.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação;  

19.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas;  

19.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia;  

19.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:  

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

b) pagamento da multa;  

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, 

no caso de declaração de inidoneidade;  

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste artigo;  

19.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 19.1 do 

presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.  

 

20. DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÃO:  

20.1. A contratada se obriga:  
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I - A substituir, no prazo máximo de uma semana, pessoa e/ou empregado cuja 

permanência no local de execução do objeto da licitação, seja de sua 

responsabilidade e esteja prejudicando o bom andamento dos trabalhos;  

II - A refazer a suas expensas, quaisquer obras e serviços executados em 

desobediência às normas técnicas vigentes;  

III - A remover, após a conclusão dos trabalhos, entulhos, restos de materiais e lixos 

de qualquer natureza, proveniente da obra ou serviço objeto da presente Licitação;  

IV - A cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentadoras sobre Medicina e 

segurança de trabalho;  

V - A reservar em seu canteiro de obras, instalações para uso da contratante, 

devendo estas instalações serem submetidas à aprovação desta. 

VI - Construir e manter seus escritórios, alojamentos e demais dependências, no 

canteiro da obra, dentro das condições de absoluta higiene;  

VII - Sinalizar e iluminar convenientemente às suas exigências, o trecho de execução 

da obra ou serviço objeto deste edital, de acordo com as normas vigentes;  

VIII - A efetuar o registro de empreitada no CREA, em observância ao disposto na 

Lei N.º 6.496 de 07 de dezembro de 1977, bem como recolher todos os impostos e 

taxas. 

 

21. GARANTIA CONTRATUAL: 

21.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os Arts. 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021 e alterações posteriores:  

21.1.1. No prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da convocação expedida pela 

Administração Municipal a contratada deverá encaminhar ao Setor de Compras e 

Licitações, uma das modalidades previstas nos Arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021 e alterações posteriores, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

contratado, sendo que a ordem de serviço/início dos serviços somente será 

expedida após a comprovação de que a garantia foi regularmente prestada em uma 

das modalidades a seguir: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
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pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Economia;  

b) seguro-garantia;  

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 

total. 

21.1.2. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de 

endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 

adimplemento pela Administração.  

21.1.3. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou 

prejuízos eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a 

responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais.  

21.1.4. A garantia deve estar em vigor durante toda a execução do contrato, 

conforme faculta a Lei Federal nº 14.133/21, sendo de responsabilidade da 

contratada e contratante (através do gestor e fiscal do contrato) observar os prazos 

de validade da garantia contratual.  

21.1.5. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar 

expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.  

21.1.6. No caso da garantia prestada na forma de caução em dinheiro, está ficará 

depositada em conta vinculada a execução do contrato - caderneta de poupança - 

sendo restituída após a execução do contrato e estando regularmente cumpridas 

todas as obrigações por parte da Contratada. 

21.1.7. Caso a licitante optar pelo seguro previsto no Inciso II do Artigo 96, terá o 

prazo de 30 (trinta) dias contado da data de homologação da licitação e anterior à 

assinatura do contrato, para a apresentação da garantia. 

21.1.8. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das 

obrigações assumidas pelo contratado perante a Administração, inclusive as multas, 

os prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as 

seguintes regras nas contratações regidas por esta Lei: 
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I - o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no 

contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste 

mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

II - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não efetuar o 

pagamento do prêmio nas datas convencionadas. 

III - será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação 

ou de aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da 

apólice vigente e desde que nenhum período fique descoberto, ressalvado o 

disposto no §2º do Art. 96 da Lei 14.133.  

 

22. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES:  

22.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos 

de impugnações poderão ser enviados ao agente de contratação, até três dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte 

endereço eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br   

22.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão 

divulgadas no seguinte sítio eletrônico da Administração www.mormaço.rs.gov.br. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

23.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei 

nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado;  

23.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo agente de contratação;  

23.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do 

objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme 

o disposto na Lei nº 14.133/2021;  

23.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Soledade - RS para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer.  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.mormaço.rs.gov.br/
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MORMAÇO, 06 de junho de 2024. 

 

 

Rodrigo Jacoby Trindade 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

MINUTA DO CONTRATO 

 

Constitui objeto da presente licitação a execução, em regime de empreitada de 

preço por lote a contratação de empresa especializada para execução de obra de 

pavimentação asfáltica do tipo tratamento superficial duplo (TSD), executada em 

trecho de via na localidade de São José, interior do município de Mormaço, nos 

termos da Emenda Parlamentar n° 202428670004, conforme Planilha Orçamentária; 

Cronograma Físico-Financeiro e Projetos.  

 

O MUNICÍPIO DE MORMAÇO - RS, pessoa jurídica de direito público interno, 

estabelecida na Rua Arvorezinha, 1035, Centro, Mormaço/RS, com CNPJ/MF nº 

92.451.038/0001-11 neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Rodrigo 

Jacoby Trindade, ora denominado simplesmente CONTRATANTE e, por outro lado 

a empresa ................ , sediada à..............., nº..., em......., inscrita no CNPJ/MF sob 

nº................, representada por ............................., de ora em diante denominada 

CONTRATADA, deliberam firmar o presente contrato, mediante as seguintes 

cláusulas e condições, sujeitando-se às normas da Lei nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS E BASE LEGAL 

Este contrato rege-se pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme 

edital Concorrência Eletrônica 05/2024, Processo Administrativo nº 58/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a execução, em regime de empreitada por 

preço global para a contratação de empresa especializada para execução de obra 

de pavimentação asfáltica do tipo tratamento superficial duplo (TSD), executada em 

trecho de via na localidade de São José, interior do município de Mormaço, nos 

termos da Emenda Parlamentar n° 202428670004, conforme especificações 

técnicas detalhadas no Edital, Projetos, Cronograma Físico Financeiro, Declaração 

de BDI, Declaração de Encargos Sociais e Minuta de Contrato. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

A descrição detalhada do objeto, bem como as condições da execução da obra são 

as constantes na Planilha de Quantitativos, Memoriais Descritivos, Cronograma 

Físico-Financeiro e projetos. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO 

5.1. O contrato terá os seguintes prazos: 

a) O Contrato vigorará a partir da assinatura até 12 (doze) meses. 

b) O prazo de execução das obras é de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de emissão da ordem de início, podendo, este prazo, ser prorrogado ou alterado nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

c) Caso o contrato seja prorrogado por prazo que ultrapasse os 12 (doze) meses 

iniciais, a contratada terá direito a atualização monetária dos valores ainda não 

pagos pelo IPCA ou outro índice que vier a substituí-lo. 

c)  O período de conservação por conta da CONTRATADA será de 5 (cinco) anos, 

a contar do aceite provisório, sem prejuízo da garantia legal.  

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 

A CONTRATANTE pagará, pelo objeto do presente Contrato, o valor total de 

R$ 324.145,20 (trezentos e vinte e quatro mil cento e quarenta e cinco reais e vinte 

centavos). 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado conforme medições a serem realizadas, em até 30 dias 

após a emissão do documento fiscal, atendendo o Cronograma Físico-Financeiro, 

mediante apresentação de Nota Fiscal correspondente aos serviços prestados, 

bem como cópia da GFIP ou outro documento que venha a substituir comprovante 

do recolhimento das contribuições devidas ao INSS relativo aos empregados da 

empresa que laborarem nos serviços licitados, com a aprovação do responsável 

técnico da Prefeitura, sendo que, obrigatoriamente, o valor da última   parcela não 

poderá ser inferior a 15% (quinze por cento) do valor total da mão de obra. 

Parágrafo Primeiro  O pagamento será efetuado mediante depósito em conta 

bancária, cujo titular, necessariamente deverá ser a licitante. 
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Parágrafo Segundo - Nas Notas Fiscais, deverão constar os custos realmente 

efetivados com aquisição dos materiais, eventual locação de equipamentos e 

outros custos necessários para a execução dos serviços, para fins de cálculo da 

retenção previdenciária, sendo que a ausência desta discriminação importará na 

utilização de 100% do valor como base de cálculo para esta retenção. 

Parágrafo Terceiro - A Contratada deverá entregar junto com as Notas Fiscais, as 

guias de recolhimento de impostos, o número de conta para depósito, as Certidões 

perante a Previdência Social, junto ao FGTS e Certidão Municipal 

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento deverá ser feita a retenção do INSS 

prevista na Instrução Normativa RFB nº 971/2009, salvo nos casos previstos em lei 

específica. 

Parágrafo Quinto - Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o 

art. 158, inciso I, da Constituição da República, deverá ser observado o disposto no 

art. 64, da Lei Federal nº 9.430/1996 e a Instrução Normativa da Receita Federal 

do Brasil nº 1.234/2012, ou a que vier a substituí-la. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS;  

1107 Manutenção e Pavimentação de Ruas e Avenidas. 

44905100000000 

CLÁUSULA OITAVA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

8. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis que venham a 

inviabilizar ou modificar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, 

será possível a alteração dos valores, tanto para aumentar ou diminuir os valores, 

visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a 

correspondente comprovação da ocorrência e do impacto gerado. 

8.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE 

ou solicitado pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÃO DE QUANTITATIVOS 
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9. Na vigência do Contrato, as quantidades dos itens constantes da Planilha de 

Quantitativos e Custos Unitários poderão ser acrescidas em até 25% (vinte e cinco 

por cento), por item, da quantidade primitiva, a juízo exclusivo da Fiscalização, desde 

que o acréscimo não altere o valor do Contrato e nem transfigure o objeto da 

contratação, na forma do disposto nos arts. 124, 125 e 126 da Lei Federal nº 

14.133/2021, e sejam observadas as demais disposições deste Contrato. 

9.1. Para a preservação do valor do Contrato, aos acréscimos corresponderão, 

sempre que possível e recomendável, supressões de outros itens, em igual 

proporção, desde que não haja comprometimento da obra e nem se transfigure o 

objeto do contrato, conforme o art. 126 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.2. Itens simples ou compostos que não constem originariamente na Planilha de 

Quantitativos e Custos Unitários e que eventualmente se façam necessários, 

deverão ser incluídos sempre com base nos insumos, composições ou itens 

relacionados na tabela de preços adotada no Contrato. 

9.3. Poderão ser aceitas variantes do Projeto Executivo, quando houver, para a 

execução das obras e/ou serviços, que, depois de analisadas pela Fiscalização, 

conduzam à redução do preço contratado. Esta variante será acompanhada de uma 

Planilha de Quantitativos e Preços Unitários que demonstre a efetiva redução do 

preço referencial. A aceitação das variantes implicará: 

a)  a contemplação dos seus quantitativos e preços na Planilha Oficial de 

Quantitativos e Preços Unitários, procedendo-se às adaptações necessárias, 

com as substituições e modificações indispensáveis e pertinentes; 

b) a inalterabilidade dos preços e dos quantitativos das variantes. 

9.4. O CONTRATANTE poderá modificar o projeto ou as suas especificações para 

melhor adequação técnica aos seus objetivos, com alteração ou não do valor 

contratual, observado o disposto nos arts. 124, inciso I, e 130, ambos da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

9.5. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 

referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de 

aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária, conforme o art. 128 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1.O CONTRATANTE designa como fiscalizador do presente contrato o Sr. 

Eduardo Antônio Broch. 

10.2. Dentre as responsabilidades do fiscal, está a necessidade de anotar, em 

registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário 

para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.  São obrigações do CONTRATANTE: 

11.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste 

contrato. 

11.2. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do contrato. 

11.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não 

observar o regramento pactuado, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 

quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12. São obrigações da CONTRATADA: 

12.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos 

pactuados, bem como nos termos da sua proposta. 

12.2. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos 

emolumentos, dos honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, 

bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

acidentárias relativas aos empregados que utilizar para a execução do objeto, 

inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos. 

12.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

12.4. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do 

Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de 

equipamentos de proteção individual (EPI) e quaisquer outros insumos necessários 
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à prestação dos serviços. 

12.5. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente 

apurados mediante processo administrativo, quando da execução do objeto 

contratado. 

12.6. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado 

vício, defeito ou incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com 

o pactuado. 

12.7. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios 

meios, não sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do 

CONTRATANTE. 

12.8. Providenciar no prazo de dois (2) dias após a assinatura do Contrato a 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou RRT da obra. 

12.9. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sendo 

de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os 

encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 

12.10. Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e 

prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

12.11. Efetuar, às suas expensas, toda a sinalização necessária à realização da 

obra; 

12.12. Oferecer caminhos alternativos e seguros para passagem de veículos e 

pedestres, quando necessário; 

12.13. Realizar o controle de serviços, clima e funcionários através do Diário de 

Obra, que será entregue com cópia atualizada à fiscalização da obra 

semanalmente impreterivelmente, sob pena de não liberação da medição. O Diário 

de Obra deverá ser assinado pelo responsável técnico pela execução das obras e 

pela Fiscalização; 

12.14. Realizar e arcar com todos os custos relativos a correta destinação dos 

resíduos da construção civil oriundos da realização das obras; 

12.15. Designar engenheiro ou técnico de segurança do trabalho para 

acompanhamento dos serviços, garantindo o cumprimento das normas 
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regulamentadoras cabíveis e uso de EPI/EPC pelos funcionários da obra. 

12.16. A empresa será responsável em capacitar seus funcionários quanto às 

medidas de segurança previstas na CLT, observando-se o que se determina nas 

Normas Regulamentadoras da Portaria 3.214 do Ministério do Trabalho e Emprego. 

Destacam-se o Treinamento para Trabalho em Altura (NR-35), Treinamento para 

Operação de Máquinas e Equipamentos (NR-12), Operações em Instalações 

Elétricas (NR-10), dentre outros que venham a ser necessários durante a execução 

dos serviços. 

12.17. Responsabilizar-se por eventuais reclamatórias trabalhistas, quaisquer 

encargos e/ou ações judiciais de outra ordem, sendo que, se o Município for 

acionado judicialmente por funcionários e/ou prestadores de serviços da empresa 

Licitante, fará sua defesa, denunciando à lide a empresa a ser contratada, sendo 

que esta compromete-se em requerer a exclusão da lide do Município e fazer a 

defesa, sendo que, se ao final de qualquer demanda judicial, houver 

condenação do Município, a empresa Licitante, deverá expressamente 

responsabiliza-se em pagar o débito determinado pela sentença ou acórdão, mas 

se assim não o fizer, o contrato a ser firmado poderá ser rescindido 

automaticamente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1.O objeto do presente contrato será recebido por agente público ou comissão 

de agentes, podendo contar com o apoio do(s) fiscalizador(es) do contrato ou 

assistido por terceiros, comprovando-se o atendimento de todas as exigências 

contratuais, confrontando o objeto que estiver sendo entregue com o objeto 

contratado. 

13.2. Constatada divergência entre o objeto contratado e o objeto que estiver em 

procedimento de entrega, o recebimento não deverá ser realizado, e poderá ser 

instaurada diligência para obtenção de solução. 

13.3.O recebimento não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - GARANTIA DO OBJETO 

14.1. A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 5 anos, a contar da data 

do recebimento do objeto pelo CONTRATANTE, em relação a vícios, inclusive 

ocultos, defeitos ou incorreções identificadas, ficando responsável pela reparação, 

correção, reconstrução ou substituição necessárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DO CONTRATO 

15. A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de   xxxxxxxx, no valor de 

R$ xxxxxxxx, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato. 

15.1. O Município se utilizará da garantia para assegurar as obrigações associadas 

ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas 

eventualmente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados em 

virtude do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar esses prejuízos, 

poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos. 

15.2. Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações 

assumidas no Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser 

quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da 

penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da 

perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

15.3. Em caso de extinção do contrato decorrente de falta imputável à 

CONTRATADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que 

promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser apurada entre o 

importe da garantia prestada e o débito verificado. 

15.4. Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original 

deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso 

da cobrança de valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e 

oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pelo Município, o que 

ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 

15.5. Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 

da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) 

dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena 

de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
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15.6. A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento 

do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, e, quando em 

dinheiro, atualizada monetariamente. 

I - Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro–Garantia (art. 96, § 1º, II, 

da Lei Federal nº 14.133/2021): 

a) A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de 30 (trinta) 

dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante 

a vigência contratual — e para a comunicação do inadimplemento à seguradora, 

com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da CONTRATADA, 

vinculada à reavaliação do risco. 

b) A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a seguradora 

informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do 

prazo final da validade, se a apólice será ou não renovada. 

c) No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro–garantia, a Contratada 

deverá apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do 

Contratante, antes do vencimento da apólice, independentemente de notificação, 

sob pena de caracterizar–se inadimplência e serem aplicadas as penalidades 

cabíveis. 

d) As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições 

que contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter 

declaração expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece 

integralmente este contrato. 

e) A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das apólices de 

seguro, antes da assinatura do contrato, 

f) A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela 

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, – fato que deverá ser atestado 

mediante apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida 

pela SUSEP. 

g) Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) 

dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena 

de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
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h) A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento 

do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

II - Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança–Bancária (art. 96, § 1º, III, 

da Lei Federal nº 14.133/2021): 

a) A fiança bancária formalizar–se–á através de carta de fiança fornecida por 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central 

do Brasil. 

b) A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em 

cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade 

pode ser aferida junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados. 

c) A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período de 

vigência deste contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual 

inadimplemento da CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual — e 

para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira. 

d) No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao 

benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil 

Brasileiro, bem como sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o 

pagamento ao Contratante, independentemente de interpelação judicial, caso o 

afiançado não cumpra suas obrigações. 

e) Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) 

dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena 

de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

f) A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 

Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

III - Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1º, 

I, 2ª parte, da Lei Federal nº 14.133/2021): 

a) A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os Títulos da Dívida 

Pública emitidos na forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia ou órgão 
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que o suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de sua 

legalidade, registro e anexação ao processo de contratação. 

b) Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) 

dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena 

de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

c) A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 

Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PENALIDADES 

16.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

16.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

16.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, 

que poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de 

inidoneidade de licitar ou de contratar. 

16.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo 

de até 3 (três) anos, nas seguintes hipóteses: 

16.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao 

Município, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

16.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato. 

16.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

16.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado. 

16.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

16.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado. 

16.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão 

público da Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou 

indireta, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações: 
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16.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 

16.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

16.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

16.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

16.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

16.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

16.2.2. As peculiaridades do caso concreto. 

16.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

16.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

16.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

16.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será

 oportunizado à CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da sua intimação. 

16.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão designada pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO DO CONTRATO 

17.As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no 

art.137 da Lei nº 14.133/21, que poderão se dar, após assegurados o contraditório 

e a ampla defesa à CONTRATADA. 

17.1.A extinção do contrato poderá ser: 
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17.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso 

de descumprimento decorrente de sua própria conduta. 

17.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse 

do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Soledade para dirimir quaisquer questões 

relacionadas ao presente contrato. 

 

Estando justos e contratados, firmam o presente instrumento. 

Mormaço, XX de XXXX de 2024. 

 

 

CONTRATANTE 

Prefeito do Município de Mormaço 

 

CONTRATADA 

Representante legal 

 

 

FISCALIZADOR(A) DO CONTRATO 

Aqueles nomeados para executar a fiscalização 

 

CONTRATADA 

(Nome da Empresa) 

Representante da Empresa 

 

FISCALIZADOR DO CONTRATO 
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ANEXO II 

Modelo de Declaração (Decreto Federal nº 4.358-028) 

Art. 7ª. Constituição Federal 

 

(Razão Social da Licitante), declara para os fins de direito, na qualidade de licitante 

do procedimento de Concorrência nº 001/2024, em cumprimento ao inciso XXXIII, 

do artigo 7º. da Constituição Federal, que não possuí em seu quadro funcional 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, menores 

de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos 14 (quatorze) anos.  

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 _______________, ____de___________ de 2024.  

 

 

_________________________________ 

Diretor Sócio-Gerente ou Equivalente (Carimbo da Empresa – CNPJ) 
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ANEXO III 

MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (ME’s ou EPP’s) 

 

Declaro sob as penas da Lei, que a licitante ............. CNPJ/MF nº. .........................., 

se enquadra na definição do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/06, pelo que 

pretende EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA, e, para tanto, atende suas 

condições e requisitos, não estando incursa em nenhum dos impedimentos 

constantes do § 4º, artigo 3º, da Lei Complementar 123/06.  

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

 

__________________, ____ de ___________ de 2024.  

 

 

_______________________________ 

Diretor Sócio-Gerente ou Equivalente. Contador (carimbo) 
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ANEXO IV 

INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

 

 

A Empresa xxxxxxxxxxxxx, sediada na xxxxxxxxxxxxxxxxx, Município de 

xxxxxxxxxxx – RS, inscrita no CNPJ sob n.º xxxxxxxxxxxxxx, por seu Diretor/Sócio 

Gerente Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF n.º xxxxxxxxxxxxx e RG n.º 

xxxxxxxxxxxxxxxx, que esta subscreve, INDICA como RESPONSÁVEL TÉCNICO 

pela obra objeto desta licitação, o profissional xxxxxxxxxxxxxx, CREA n.º 

xxxxxxxxxxx, CPF n.º xxxxxxxxxxxxxxxxx e RG n.º xxxxxxxxxxxx. 

  

 

 

xxxxxxxxxxxxxx, xx de xxxx de 2024. 

 

 

 

 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Carimbo do CNPJ da Empresa 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM ÓRGÃO PÚBLICO 

 

 

Eu, ___________, portador do CPF n.º _____________, declaro para os devidos 

fins e sob as penas da Lei, que não possuo vínculo direta ou indiretamente com a 

Administração Pública MUNICIPAL, que impeça de contratar com a Administração 

Municipal e Mormaço/RS. 

Declaro estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas 

penalidades cabíveis, previstas no Artigo 299, do Código Penal, tornando nulo e sem 

efeito o contrato firmado com a Administração Pública, além de me obrigar a restituir 

aos cofres públicos todo e qualquer valor recebido indevidamente, sem prejuízo da 

atualização monetária até o dia da efetiva devolução. 

_________________, ___ de ____________ de 2024. 

 

____________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VI 

Documentos de Engenharia  
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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

1. IDENTIFICAÇÃO: 

O presente memorial tem por finalidade a descrição das obras de pavimentação asfáltica do 

tipo tratamento superficial duplo, em vias públicas dentro do perímetro rural do Município de 

Mormaço-RS. Serão realizados serviços de pavimentação asfáltica em trecho de via na 

Localidade São José, Interior do Município. Os locais e quantitativos de intervenção estão 

indicados em planta. O encaminhamento e aprovação deste projeto, junto aos órgãos competentes 

ficam a cargo da equipe do Gabinete do Prefeito Municipal. 

 

2. OBJETIVO: 

A presente especificação tem por objetivo estabelecer os critérios para a execução das obras 

de pavimentação asfáltica e pontos de drenagem em vias implantadas no interior do Município de 

Mormaço, bem como especificar os materiais e serviços a serem utilizados. Todas as 

modificações de projeto ou troca de materiais especificados deverão ser solicitadas por escrito à 

Prefeitura Municipal de Mormaço, através da sua Fiscalização, com antecedência necessária para 

sua análise e aprovação, sem a qual os serviços não poderão ser executados. 

 

3. CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

3.1 Descrição da Obra: 

• A obra será executada em pavimentação asfáltica do tipo tratamento superficial duplo. As 

dimensões das ruas podem ser observadas conforme descrição abaixo: 

 

 - Nome da rua: Arruda; 

 - Comprimento:800,00 metros lineares; 

 - Numero de vias: 1 via; 

 - Largura: 5 metros; 

 - Área total: 4.00,00 m²;  

 - Coordenadas Inicial: Lat: -28°40'0.84"S e Long: -52°38'31.27"O 

 - Coordenadas Final: Lat: -28°40'22.54"S e Long: -52°38'23.52"O 

 

 

 

• A via citada já possui rede de abastecimento de água e trechos de drenagem pluvial. 
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3.2 Considerações: 

• Projeto: O  projeto  de  pavimentação  compreende  a  determinação  das  camadas  que  compõe a 

estrutura a ser adotada para o pavimento de forma que estas camadas sejam suficientes para resistir,  

transmitir,  e distribuir  as  tensões  normais  e  tangenciais  para  o  subleito,  sem  sofrer 

deformações apreciáveis, no período de projeto. Para tanto, na elaboração do projeto foram 

observadas  as  recomendações  da  IS-104/94,  Instruções  de  Serviço  para  Projeto  de 

Pavimentação, do DAER. 

• Orçamento: O orçamento da obra, que frente ao convênio é tratada como uma obra apenas, tem 

uma planilha global com o somatório dos serviços específicos de cada trecho acrescidos dos serviços 

que servem aos dois trechos, tais como placa de identificação de obra. Os orçamentos atendem as 

exigências e tem formato de apresentação que atendam as necessidades legais que a Prefeitura tem 

que observar quanto as demais etapas do processo que não se encerram na questão técnica. 

• Materiais e Mão-de-obra: As  normas  aprovadas  ou  recomendadas,  as  especificações,  os  

métodos,  os  ensaios  e  os padrões  da  Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas  (ABNT)  

referentes  aos  materiais  já normatizados, mão-de-obra e execução de serviços especificados serão 

rigorosamente exigidos. Em  caso  de  dúvidas  sobre  a  qualidade  dos  materiais,  poderá  o  

departamento  técnico  da Prefeitura Municipal de Mormaço exigir análise em instituto oficial. 

• Fiscalização: Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providências e despesas 

correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, mão-de-obra, 

maquinário e ferramentas necessárias à execução dos serviços. Será  instalada,  em  local  visível,  

placa  de  obra  em  conformidade  com  as  exigências  do Código de Obras do Município. 

• Serviços preliminares: A  Empreiteira  deverá  proceder  à  locação  da  obra  rigorosamente  dentro  

das  indicações contidas no Projeto Executivo. O terreno deverá estar livre de detritos, cabendo ao 

Empreiteiro providenciar a retirada do entulho que se acumular no local de trabalho durante o 

andamento da obra. 

• Composição do Projeto: O  projeto  de  pavimentação  asfáltica  e  sinalização  viária,  foram 

desenvolvidos com base em levantamento topográfico executado “in loco” e estão compostos de 

projeto geométrico, pavimentação, sinalização e detalhamentos. 

 

 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

 

  

1- PAVIMENTAÇÃO  

  

Os serviços de pavimentação deverão seguir as orientações e especificações de padrão DAER-RS.  

  

2- IMPRIMAÇÃO  

  

 Consiste a pintura de ligação na aplicação de uma pintura de material betuminoso sobre a 

superfície  de  uma  base  ou  de  um  pavimento,  antes  da  execução  de  um  revestimento, 

objetivando promover a aderência entre este revestimento e a camada subjacente.  

 Será empregada Emulsão Asfáltica de Ruptura Rápida, tipo RR-2C, diluídos com água na 

proporção de 1:1. É importante calibrar a taxa de tal forma que a película de asfalto residual fique em 

torno dos 0,3mm (três décimos de milímetros).  

 Os  equipamentos  básicos  para  a  execução  da  imprimação  compreendem  as  seguintes  

unidades:  
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 Espigador de asfalto pressurizado; 

 Trator de pneus, tração 4x4; 

 Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica. 

 

 Após a perfeita conformação da camada que irá receber a pintura de ligação, procede-se à 

varredura da superfície, de modo a eliminar o pó  e  o  material  solto  existente,  aplica-se  o asfalto 

diluído de petróleo CM-30  de  maneira uniforme. O material não deve ser distribuído quando a 

temperatura ambiente estiver abaixo de 10°C, em dias de chuva, ou quando esta estiver iminente. A 

temperatura de aplicação do material deve ser fixada para cada tipo, em função da relação 

temperatura-viscosidade.  Deve  ser  escolhida  a  temperatura  que  proporcione  a  melhor 

viscosidade  para  espalhamento.  As  faixas  de  viscosidade,  recomendadas  para  o espalhamento  

do material asfáltico são de 20 a 60 segundos Saybolt-Furol, a taxa de aplicação de emulsão diluída 

será da ordem de 0,8 l/m² a 1,2 l/m².  

 Deve-se executar a imprimação, em um mesmo turno de trabalho, e deixá-la fechada ao  

trânsito.  Quando  isto  não  for  possível,  deve-se  trabalhar  em  meia  pista.  Não  será permitido o 

trânsito de veículos sobre a pintura.  

 Qualquer  falha  na  aplicação  da imprimação  deve  ser  logo  corrigida  e  a  etapa posterior 

do serviço somente será executada após a cura da pintura.  

  

3- PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO  

  

 A pavimentação deverá ser executada com tratamento superficial duplo com CAP 150/200, 

executado em duas camadas, com espessura final de 2,5cm conforme detalhe do projeto. 

 O serviço inicia-se com a varredura da pista, onde será executado o revestimento, utilizando 

vassoura mecânica rebocável em trator de pneus. 

 Na sequência é aplicado o ligante asfáltico, através de bicos espargidores acoplados a uma 

barra transversal instalada no caminhão espargidor. 

 Imediatamente após a aplicação do ligante é feita a distribuição dos agregados através do 

distribuidor de agregados.  

 A  descarga  na  pista  do material  será  efetuada  de  forma  a  minimizar  a  distribuição  da 

mistura,  que  será executada  por  lâmina da  motoniveladora.  O espalhamento  da  mistura 

deverá  ter  como  objetivo  a  correção  das  depressões  longitudinais  e  transversais,  o 

enchimento  de  espaços  ao  redor  das  pedras  irregulares  ou  buracos  e depressões da 

pista a ser pavimentada e, principalmente conformar a superfície de acordo com as 

eclividades de projeto.  

 Por fim, na sequência da distribuição dos agregados, é realizada a compressão dos agregados, 

através de rolos de pneus, com a finalidade de fazer o ligante asfáltico envolver e agregar os 

agregados dando forma ao revestimento asfáltico. 

 Em conjunto com a motoniveladora deverá atuar o rolo pneumático autopropulsionado 

depressão variável, cujos pneumáticos terão suas respectivas pressões internas aumentadas 

gradativamente,  com  o  suceder  das  passadas.  Como  unidade  de  acabamento  de 

compactação, será utilizado o rolo metálico tipo TANDEM.  

 No caso, como o tipo de tratamento é "duplo", a sequência executiva descrita é repetida duas 

vezes até alcançar a camada final de 2,5cm de espessura. 

   

4- ABAULAMENTO DO LEITO  
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 O abaulamento da via será de 3% transversal á pista, do eixo para os bordos, para evitar 

acúmulo de águas pluviais sobre o leito. Com o abaulamento procura-se fazer com que a 

água escoe pelas laterais da via evitando erosão do leito natural. Essa operação deverá ser 

executada por uma motoniveladora.  

 

DRENAGEM 

 

 1- ESCAVAÇÃO DE VALAS 

• As valas serão abertas de montante a jusante com declividade e profundidade que permita o 

escoamento das águas. A escavação das valas será executada mecanicamente pela Contratada nos 

locais indicados pelo projeto.  

• A largura das valas será o diâmetro externo do tubo acrescido de 40 cm, possibilitando 

assentamento e rejunte dos tubos de concreto. Quando as condições do solo exigir, será executado 

escoramento de valas, a critério e sob responsabilidade da contratada.  

• O fundo das valas será apiloado e regularizado com material argiloso ou saibro reaproveitado da 

escavação da vala (H= 5 a 10 cm), isento de pedras e de material orgânico, e deverá ser compactada 

manualmente, conferindo declividade uniforme ao fundo das valas. Para assentamento dos tubos será 

produzido berço no fundo da vala seguindo o diâmetro do tubo a ser colocado, serviço esse 

executado pela contratada;  

• A escavação das valas para assentamento das caixas de passagem será feita mecanicamente e nas 

dimensões indicadas em projeto, e deverão ter o fundo regularizado e compactado manualmente.  

• Toda escavação em geral, valas, etc. para passagem de tubulações, instalação de caixas, fundações, 

etc., serão executados pela Contratada. Todos estes serviços devem ser acompanhados pelo 

responsável da empresa contratada 

• As canalizações da drenagem pluvial terão seu destino final os cursos d’águas já existentes.  

 

  

2 - ASSENTAMENTO DAS REDES  

• As redes deverão executadas ao lado da via pavimentada fora do leito da pista de rolamento.  

• Serão utilizados tubos de concreto com junta tipo macho-fêmea, com diâmetro, inclinação e 

medidas estabelecidos em projeto.  

• Os tubos serão de  concreto armado classe PA-1. 

• Os tubos serão assentados sobre base regularizada e deverá ter recobrimento mínimo de 0,60 

metros, e ser bem alinhados e nivelados.  

• A tubulação será assentada com uma declividade mínima de 2%.  

• O rejunte dos tubos será feito com argamassa de cimento e areia no traço 1:3.  

• Serão executados uma cabeceira de bueiro em cada lado da tubulação de DN=60cm com alas 

laterais para evitar algum tipo de desmoronamento. 

• Nas cabeceiras da tubulação serão executados bocas para bueiros simples, em concreto, alas com 

esconsidade de 30º. 

• A medição destes serviços será feito por metros lineares de tubulação assentados e devidamente 

reaterrados, com cada serviço sendo especificado nas planilhas orçamentárias, obedecendo cada item 

conforme as colunas de quantitativos e preços unitários. Quando houver conjunto de serviços com 

um único preço unitário deve constar a informação na planilha  

  

3 - CAIXA DE PASSAGEM/BOCA DE LOBO: 
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• Caso haja necessidade, do decorrer da execução da obra, de se executar caixas de passagem/boca 

de lobo nas extremidades da tubulação a ser executada em projeto, as mesmas deverão ser feitas de 

acordo com as especificações abaixo e conforme projeto apresentado; 

• As caixas de passagem/ bocas de lobo serão executadas sobre base de concreto com espessura de 

10 cm, fck de 15 MPa, sobre o solo previamente nivelado e apiloado;  

• As caixas de passagem/ bocas de lobo serão executadas em alvenaria de tijolos maciços, assentados 

com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, e com juntas de no máximo 15 mm evitando juntas 

abertas e secas.  

• As caixas serão revestidas internamente com argamassa no traço 1:5.  

• As paredes terão espessura de acordo com projeto em anexo, para a execução deverá ser observado 

prumo, alinhamento e nivelamento.  

• As caixas terão tampas de concreto armado com espessura mínima de 10 cm (fck=15 MPa) e fundo 

de concreto magro com espessura mínima de 10 cm e fck de 15 MPa. O fundo deverá formar 

canaletas para facilitar o escoamento da água.  

• Serão executadas vigas de respaldo em concreto armado conforme especificações constantes do 

projeto.  

• As dimensões indicadas em planta são internas.  

• As caixas serão lançadas de maneira a ter distância máxima entre si de 70,00 metros.  

• A medição deste serviço será feita por unidades de caixas executadas de acordo com o indicado 

acima.  

  

4 - REATERRO 

• O reaterro de valas será executado, após vistoria da fiscalização, com material argiloso ou saibro, 

isento de pedras e de material orgânico. Este serviço será executado pela Prefeitura Municipal. 

• O material deverá ser colocado em camadas de espessura não superior a 0,30 metros (compactada) 

podendo ser compactada com soquetes manuais ou mecânicos (tipo placa vibratória) de modo que 

não haja futuros adensamentos,  

• Nas travessias de ruas as valas serão reaterradas em camadas de espessura máxima de 0,20 metros e 

compactadas com adição de água para obter melhor adensamento, evitando adensamento após o 

lançamento da pavimentação 

 

SARJETAS 

 1- ABERTURA DE SARJETAS  

• Serão abertas sarjetas em ambos os lados da via a ser pavimentada de modo a direcionar as águas 

pluviais até seu destino final para melhor conservação da pista pavimentada. A escavação das valas 

será executada mecanicamente pela Contratada com profundidade de 0,4m e largura de 0,6m em 

formato acunhado. 

 

 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

  

  

1- SINALIZAÇÃO  

  

 O projeto de sinalização vertical e horizontal atende às especificações do CONTRAN - 
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Conselho Nacional de Trânsito.  

 Prevê a implantação de pintura de sinalização na via.   

  

  

SERVIÇOS FINAIS 

1- Entrega da Obra:  

• Todas as áreas deverão ser entregues completamente limpas, além de atender às exigências dos 

órgãos públicos competentes.  

• Após todos os procedimentos técnicos e legais a pista poderá ser liberada para o transito de 

pedestres e veículos.   

  

2- Limpeza da obra:  

• A obra deverá ser entregue, pela empreiteira a Prefeitura Municipal de Mormaço, limpa, livre de 

entulhos e quando todos os serviços estiverem concluídos e aptos a receber fiscalização competente 

para vistoria final.  

  

CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

• Na planilha apresentada pela empresa licitante, deverão ser respeitados os quantitativos insertos nas 

planilhas orçamentárias. Possíveis divergências quanto a omissões de materiais ou serviços 

comprovadamente necessários à perfeita e completa execução da obra deverão ser apresentadas a 

fiscalização que procederá a devida análise pela qual decidirá o acréscimo ou não do serviço. 

Qualquer alteração da obra quanto a materiais, aumento ou redução de área será solicitada por escrito 

e só será levada a execução após parecer da Assessoria de Engenharia e aprovação do Prefeito. 

Nenhum serviço realizado fora desse procedimento terá pagamento efetuado.  

• Considerando que a empresa a ser contratada apresentará, no processo licitatório, provas de 

qualificação técnica e de capacidade para a execução da obra, não serão aceitas alegações, durante a 

execução do contrato, quanto a possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções no Projeto, 

como pretexto para pretender cobrar materiais ou serviços, ou alterar composição de preços.  

• A locação deverá ser feita levando-se em conta a situação existente adaptando-se a mesma em 

função da existência de postes, de acessos a garagens e de elementos de infra-estrutura de redes de 

esgoto pluvial ou outro para os quais não exista possibilidade de alteração e adequação ao projeto a 

ser implantado.  

 

Mormaço, 04 de Junho de 2024.  

  

 

 

 

  

Rodrigo Jacoby Trindade 

Prefeito Municipal 

Mormaço-RS 

Eduardo Antônio Broch 

Arq. Urb – Cau: A156071-9 
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ANEXO DO PROJETO  
Traçado do Projeto 

Fonte Google Earth. 
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ANEXO DO PROJETO  

Traçado Jazida até Ponto Médio da Pavimentação 
Fonte Google Earth. 

 
 

 

 Para o cálculo do transporte da pedra britada, foi usado o quantitativo DMT 

(Distância Média de Transporte) de 3 Km, distância esta compreendida entre a jazida do material de 

comercialização mais próxima até o ponto médio da pavimentação a ser executada.  

 

 

 

 

 

 

Mormaço, 04 de Junho de 2024.  

  

 

 

 

 

 

  

Rodrigo Jacoby Trindade 

Prefeito Municipal 

Mormaço-RS 

Eduardo Antônio Broch 

         Arq. Urb – Cau: A156071-9  
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: EDUARDO ANTÔNIO BROCH CPF: 029.XXX.XXX-70
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 00A1560719

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI14360237I00CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 04/06/2024 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: 05/06/2024 Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$119,61 Boleto nº 20388756 Pago em: 05/06/2024

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: Municipio de Mormaço CPF/CNPJ: 92.XXX.XXX/0001-07
Tipo: Pessoa Jurídica de Direito Público Data de Início: 15/05/2024
Valor do Serviço/Honorários: R$0,00 Data de Previsão de Término: 10/06/2024

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 99315000
Tipo Logradouro: ESTRADA Nº: SN
Logradouro: ESTRADA ARRUDA Complemento: INTERIOR
Bairro: SÃO JOSÉ Cidade/UF: MORMAÇO/RS

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: PROJETO Quantidade: 4.000,00
Atividade: 1.9.1 - Projeto de movimentação de terra, drenagem e
pavimentação

Unidade: metro quadrado

Grupo: PROJETO Quantidade: 4.000,00
Atividade: 1.9.4 - Projeto de sinalização viária Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Público

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

Projeto de Pavimentação Asfáltica Arruda  

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro a não exigibilidade de atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas
pertinentes para as edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da
Lei n° 13.146, de 06 de julho de 2015.

http://www.caubr.gov.br/


A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 05/06/2024 às 13:36:22 por: siccau, ip 10.244.11.28.

Página 2/2www.caubr.gov.br

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI14360237I00CT001 Municipio de Mormaço INICIAL 04/06/2024

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista EDUARDO ANTÔNIO BROCH, registro
CAU nº 00A1560719, na data  e hora: 04/06/2024 11:25:37, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto
visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural (LGPD)
A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou
via QRCode. 

http://www.caubr.gov.br/
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Quadro de Composição do BDI

AC 3,00%

SG 0,80%

R 0,97%

DF 1,01%

L 7,40%

CP 3,65%

ISS 2,00%

CPRB 4,50%

BDI PAD 20,47%

BDI DES 26,50%

Observações:

Data

Nome: Eduardo Antônio Broch

CREA/CAU: CAU A156071-9

ART/RRT: 14360237

202428670004 202428670004 Prefeitura Municipal

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 2,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

ARRUDA / ARRUDA

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas % 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a 

respectiva alíquota de 2%.

BDI COM desoneração

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

Mormaço/RS terça-feira, 4 de junho de 2024

Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

De Acordo: 

PMv3.0.4 1 / 1
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Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
202428670004 Prefeitura Municipal

. N
º 

A
G

R
U

P
A

D
O

R
 D

E 

EV
EN

TO
S

.

FRENTES DE OBRA:

. 1 2 3 4 5 .

Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

. TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 15.774,34 60.189,92 94.106,45 140.920,00 13.154,49 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1. PAVIMENTAÇÃO ARRUDA - .

1.1. Serviços Iniciais - .

1.1.1. PLACA DE OBRA M² 4,50 3,0*1,5M . Serviços Iniciais 4,50 

1.1.2. MOBILIZAÇÃO e DESMOBILIZAÇÃO UNIDADE 1,00 1 unid . Serviços Iniciais 1,00 

1.1.3. LOCAÇÃO DE PONTO PARA REFERENCIA TOPOGRAFICA M 55,00 550/10m . Serviços Iniciais 55,00 

1.2. Subleito e Base - .

1.2.1.
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019
M2 4.320,00 800*5,40

.
Subleito e Base 4.320,00 

1.2.2.

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 

PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 432,00 4.320,00*0,10m

.

Subleito e Base 432,00 

1.2.3.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

EM LEITO NATURAL (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020
TXKM 2.721,60 432,00m³ * 2,1T/m³)*3km

.
Subleito e Base 2.721,60 

1.3. Pavimentação Asfáltica - .

1.3.1.
 PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO, COM EMULSÃO 

ASFÁLTICA RR-2C, COM CAPA SELANTE
M³ 4.000,00 800*5

.
Pavimentação Asfáltica 4.000,00 

1.3.2. EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM EMULSÃO ASFALTICA M² 4.000,00 800*5 . Pavimentação Asfáltica 4.000,00 

1.4. Drenagem - .

1.4.1.

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 

RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. MENOR QUE 0,8 M, EM SOLO DE 1A 

CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 

AF_02/2021

M3 480,00 800*2*0,5m*0,6         

.

Drenagem 480,00 

1.4.2.

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM 

LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI 

FORNECIMENTO). AF_03/2024

M 43,00 7,50+5+6+6+7,50+6+5

.

Drenagem 43,00 

1.4.3.

BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR D = 60 CM EM CONCRETO, ALAS 

COM ESCONSIDADE DE 30°, INCLUINDO FÔRMAS E MATERIAIS. 

AF_07/2021

UN 14,00 7*2

.

Drenagem 14,00 

1.4.4.

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA   DA RETRO: 0,26 M³/POTÊNCIA: 88 HP), 

LARGURA 0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM 

SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO AF_08/2023

M3 29,13 (43ml*0,8m*1,2m) - ( 12,1518)

.

Drenagem 29,13 

1.5. Administração de Obra  - .

1.5.1. ADMINISTRAÇÃO DE OBRA, ENGENHEIRO CIVIL JÚNIOR UNIDADE 3,00 3 meses . Administração de Obra  3,00 

1.6. Serviços Finais - .

1.6.1. PLACA DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO - "PARE" UNIDADE 3,00 3 unidade . Serviços Finais 3,00 
.

Mormaço/RS

Local Responsável Técnico Responsável Técnico

Nome: Eduardo Antônio Broch Nome: Eduardo Antônio Broch
terça-feira, 4 de junho de 2024 CREA/CAU: CAU A156071-9 CREA/CAU: CAU A156071-9
Data ART/RRT: 14360237 ART/RRT: 14360237

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo Grau de Sigilo

Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO #PUBLICO

ARRUDA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº SICONV Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
ARRUDA 202428670004 202428670004 Prefeitura Municipal

PMv3.0.4 1 / 1
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

202428670004 Prefeitura Municipal

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3

04-24 (DES.) ARRUDA 26,50% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)
↓

324.145,20 

1. SINAPI PAVIMENTAÇÃO ARRUDA - - BDI 1 - 324.145,20 RA

1.1. SINAPI Serviços Iniciais - - BDI 1 - 15.774,34 RA

1.1.1. Composição C1 PLACA DE OBRA M² 4,50                325,95 BDI 1 412,33 1.855,49 RA

1.1.2. Composição C2 MOBILIZAÇÃO e DESMOBILIZAÇÃO UNIDADE 1,00           10.473,48 BDI 1 13.248,95 13.248,95 RA

1.1.3. Cotação 3 LOCAÇÃO DE PONTO PARA REFERENCIA TOPOGRAFICA M 55,00                    9,63 BDI 1 12,18 669,90 RA

1.2. SINAPI Subleito e Base - - BDI 1 - 94.106,45 RA

1.2.1. SINAPI 100576
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019
M2 4.320,00                    2,60 BDI 1 3,29 14.212,80 RA

1.2.2. SINAPI 96396

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 

PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 432,00                133,10 BDI 1 168,37 72.735,84 RA

1.2.3. SINAPI 93594
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

EM LEITO NATURAL (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020
TXKM 2.721,60                    2,08 BDI 1 2,63 7.157,81 RA

1.3. SINAPI Pavimentação Asfáltica - - BDI 1 - 140.920,00 RA

1.3.1. Composição C20
 PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO, COM EMULSÃO 

ASFÁLTICA RR-2C, COM CAPA SELANTE
M³ 4.000,00                  16,32 BDI 1 20,64 82.560,00 RA

1.3.2. Composição C5 EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM EMULSÃO ASFALTICA M² 4.000,00                  11,53 BDI 1 14,59 58.360,00 RA

1.4. SINAPI Drenagem - - BDI 1 - 60.189,92 RA

1.4.1. SINAPI 90099

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 

RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. MENOR QUE 0,8 M, EM SOLO DE 1A 

CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 

AF_02/2021

M3 480,00                  15,81 BDI 1 20,00 9.600,00 RA

1.4.2. SINAPI 92824

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM 

LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI 

FORNECIMENTO). AF_03/2024

M 43,00                  58,65 BDI 1 74,19 3.190,17 RA

1.4.3. SINAPI 102750

BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR D = 60 CM EM CONCRETO, ALAS 

COM ESCONSIDADE DE 30°, INCLUINDO FÔRMAS E MATERIAIS. 

AF_07/2021

UN 14,00             2.637,39 BDI 1 3.336,30 46.708,20 RA

1.4.4. SINAPI 93379

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA   DA RETRO: 0,26 M³/POTÊNCIA: 88 HP), 

LARGURA 0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM 

SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO AF_08/2023

M3 29,13                  18,77 BDI 1 23,74 691,55 RA

1.5. SINAPI Administração de Obra  - - BDI 1 - 11.380,44 RA

1.5.1. Composição C4 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA, ENGENHEIRO CIVIL JÚNIOR UNIDADE 3,00             2.998,80 BDI 1 3.793,48 11.380,44 RA

1.6. SINAPI Serviços Finais - - BDI 1 - 1.774,05 RA

1.6.1. Composição C7 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO - "PARE" UNIDADE 3,00                467,47 BDI 1 591,35 1.774,05 RA

Encargos sociais:

Observações:

Local Responsável Técnico

Nome: Eduardo Antônio Broch

CREA/CAU: CAU A156071-9

Data ART/RRT: 14360237

terça-feira, 4 de junho de 2024

ARRUDA

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Mormaço/RS

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

202428670004 ARRUDA

PORTO ALEGRE Mormaço/RS

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
EC

U
R
SO

PMv3.0.4 1 / 1
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QCI - Quadro de Composição do Investimento

Nº SICONV

202428670004

RECURSO REPASSE CONTRAPARTIDA INVESTIMENTO
OGU 250.000,00 74.145,20 324.145,20

Repasse (R$) Contrapartida (R$)

 -  -

Meta
Item de 

Investimento
Subitem de Investimento Descrição da Meta Situação Quantidade Unid.

Lote de Licitação / 

nº do CTEF
Repasse (R$)

Contrapartida 

Financeira (R$)
Outros (R$) Investimento (R$)

1. Pavimentação Pavimentação de vias PAVIMENTAÇÃO ARRUDA
Análise Concluída 

/ A Licitar
4.000,00        m² LOTE 1 250.000,00 74.145,20  - 324.145,20

2.  -  -  -  -

3.  -  -  -  -

4.  -  -  -  -

5.  -  -  -  -

6.  -  -  -  -

7.  -  -  -  -

8.  -  -  -  -

9.  -  -  -  -

10.  -  -  -  -

250.000,00 74.145,20  - 324.145,20

( 77,13% ) ( 22,87% ) ( 0,00% ) ( 100,00% )

Observações:

Local Representante Tomador

Nome: Rodrigo Jacoby Trindade 

Cargo: Prefeito
Data

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR MUNICÍPIO / UF

VALORES CONTRATADOS (R$):202428670004 Prefeitura Municipal Mormaço/RS

TOTAL

Saldo a 

Reprogramar

ARRUDA

terça-feira, 4 de junho de 2024

Mormaço/RS

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

PMv3.0.4 1 / 1



Ponto Final

Arruda

Ponto Inicial

Arruda
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0
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,

0

0

B01

ENDEREÇO:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:PROPRIETÁRIO:

Prefeitura Municipal de Mormaço/RS - RODRIGO JACOBY TRINDADE

ARQ. URB. EUARDO ANTÔNIO BROCH - CAU-RS: A156071-9

PRANCHA:

ESCALA:OBRA:

CONTEÚDO:

DATA:

ÁREA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORMAÇO

1/750

PLANTA BAIXA - PAVIMENTAÇÃO

      - SINALIZAÇÃO

                           - DRENAGEM

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA -

ARRUDA

06/2024

LOCALIDADE SÃO JOSÉ

INTERIOR - MORMAÇO-RS

4.000,00M²



i=3%
i=3%

1

1

1

1

3

2

0.50

5,00

6,00

2,50

10,00
BASE BRITA GRADUADA

VAR.

TSD/CS

REGULARIZAÇÃO

9

5

°

PARE

TIJOLO MACIÇO

PLANTA BAIXA

BASE DE CONCRETO

ESPESSURA = 10 cm

Fck= 15 MPa

A A'

B
B

'

CORTE AA'

TAMPA DE CONCRETO

ESPESSURA = 10 cm

Fck=15 MPa

VIGA RESPALDO

CONCRETO ARMADO

Fck= 15 MPa

TIJOLO MACIÇO

BASE CONCRETO

ESPESSURA = 10 cm

Fck=15 MPa

15

12

2Ø5/16"

2Ø5/16"

12

9

4

ARMADURA TAMPA

1
4
Ø
5
.
0
 
c
/
8
 
-
 
L
=
8
5
c
m

9Ø5.0 c/8 - L=85cm

CORTE BB'

VIGA RESPALDO

CONCRETO ARMADO

Fck= 15 MPa

TIJOLO MACIÇO

BASE CONCRETO

ESPESSURA = 10 cm

Fck=15 MPa

VIGA RESPALDO

(PAREDES DE 15 cm)

15

12

2Ø5/16"

2Ø5/16"

12

9

4

VIGA RESPALDO

(PAREDES DE 25 cm)

ESTRIBO

Ø4.2 c/15 - L=70cm

ESTRIBO

Ø4.2 c/15 - L=70cm

NIVEL SARJETA

PAVIMENTAÇÃO

REBAIXADA

TAMPA DE CONCRETO

ESPESSURA = 10 cm

Fck=15 MPa

EMBOSSO GROSSO

DESEMPENADO

ESPESSURA = 1,5 cm

Traço 1:2:8

D01

ENDEREÇO:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:PROPRIETÁRIO:

Prefeitura Municipal de Mormaço/RS - RODRIGO JACOBY TRINDADE

ARQ. URB. EUARDO ANTÔNIO BROCH - CAU-RS: A156071-9

PRANCHA:

ESCALA:OBRA:

CONTEÚDO:

DATA:

ÁREA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORMAÇO

1/750

PLANTA BAIXA - PAVIMENTAÇÃO

      - SINALIZAÇÃO

                           - DRENAGEM

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA -

ARRUDA

06/2024

LOCALIDADE SÃO JOSÉ

INTERIOR - MORMAÇO-RS

4.000,00M²
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CUSTO UNIT CUSTO UNIT

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.

COMPOSIÇÃO C1 PLACA DE OBRA M² 325,95 332,93

SINAPI-I 4417

SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, 

PEROBA-ROSA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   M     1 4,32 4,32

SINAPI-I 4491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 M     4 6,75 6,75

SINAPI-I 4813

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 

X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 M2    1 250,00 250,00

SINAPI-I 5070 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 30 (2 3/4 X 11)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       KG    0,11 13,97 13,97

SINAPI-I 6117 CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            H     1 15,08 17,52

SINAPI-I 6111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               H     2 14,01 16,28

COMPOSIÇÃO C2 MOBILIZAÇÃO e DESMOBILIZAÇÃO UNIDADE 10.473,48 10.643,88

SINAPI 100946

TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 TXKM 540 2,41 2,45

SINAPI 100955

TRANSPORTE COM CAMINHÃO PIPA DE 6 M³, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: 

M3XKM). AF_07/2020 M3XKM 120 4,83 4,90

SINAPI 100951

TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA COM GUINDAUTO (MUNCK),  MOMENTO MÁXIMO DE 

CARGA 11,7 TM, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 TXKM 2808 3,06 3,11

COMPOSIÇÃO C4 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA, ENGENHEIRO CIVIL JÚNIOR UNIDADE 2.998,80 3.483,60

SINAPI-I 2706 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 H     30 99,96 116,12

COMPOSIÇÃO C5 EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM EMULSÃO ASFALTICA M² 11,53 11,57

sinapi 5839

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 

2,44 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 0,002 10,27 10,27

sinapi 5841

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 

2,44 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 CHI 0,004 5,16 5,16

sinapi-i 11609 SOLUCAO ASFALTICA ELASTOMERICA PARA IMPRIMACAO, APLICACAO A FRIO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          L     0,8 12,93 12,93

sinapi 83362

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO 

COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO  TOCO, PBT 

14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF_05/2023 CHP 0,001 271,05 274,19

sinapi 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0058 20,08 22,40

sinapi 89035

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO. 

AF_06/2014 CHP 0,0017 137,41 142,13

sinapi 89036

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHI DIURNO. 

AF_06/2014 CHI 0,0041 53,79 58,51

sinapi 91486

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO 

COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO  TOCO, PBT 

14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI DIURNO. AF_05/2023 CHI 0,0049 65,74 68,88

COMPOSIÇÃO C6 CAIXA COLETORA, 0,85 X 0,85 X 1,10 M, COM FUNDO E PAREDES EM ALVENARIA COM GRADIL UNIDADE 1.569,82 1.663,90

SINAPI-I 367 AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               M3    0,5 88,13 88,13

SINAPI-I 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        KG    100 0,84 0,84

SINAPI-I 4718 PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      M3    0,2 74,07 74,07

SINAPI-I 7258 TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM DE *5 X 10 X 20* CM (L X A X C)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              UN    350 0,68 0,68

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8 24,11 27,06

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 30 20,08 22,40

SINAPI 92875 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/2022 KG 6 9,35 9,48

SINAPI 92879 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, DIÂMETRO DE 16,0 MM. AF_06/2022 KG 10 9,64 9,65

Cotação 2 Barra de ferro 16mm Barra 1,27 189,90 189,90

COMPOSIÇÃO C7 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO - "PARE" UNIDADE 467,47 476,17

SINAPI-i 4417

SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, 

PEROBA-ROSA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   M     1 4,32 4,32

SINAPI-i 34723 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         M2    0,25 577,50 577,50

SINAPI-i 21013

TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 50 MM ( 2"),  E = 3,00 MM,  *4,40* 

KG/M (NBR 5580)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      M     3 65,62 65,62

SINAPI-i 11927

ABRACADEIRA, GALVANIZADA/ZINCADA, ROSCA SEM FIM, PARAFUSO INOX, LARGURA  FITA *12,6 A 

*14 MM, D = 2" A 2 1/2"                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             UN    2 8,34 8,34

SINAPI-i 5065 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         KG    0,11 25,79 25,79

SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 23,77 26,69

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 20,08 22,40

SINAPI 94962

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 M3 0,1 384,85 396,22

COMPOSIÇÃO C20

 PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO, COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C, COM 

CAPA SELANTE M³ 16,32 16,44

SINAPI-i 370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                M3    0,006 87,00 87,00

SINAPI-i 4720 PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       M3    0,0073 85,06 85,06

SINAPI-i 4721 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     M3    0,015 73,68 73,68

SINAPI 6879

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS ESTÁTICO, PRESSÃO VARIÁVEL, POTÊNCIA 111 HP, PESO SEM/COM 

LASTRO 9,5 / 26 T, LARGURA DE TRABALHO 1,90 M - CHP DIURNO. AF_07/2014 CHP 0,001 222,23 226,18

SINAPI 6880

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS ESTÁTICO, PRESSÃO VARIÁVEL, POTÊNCIA 111 HP, PESO SEM/COM 

LASTRO 9,5 / 26 T, LARGURA DE TRABALHO 1,90 M - CHI DIURNO. AF_07/2014 CHI 0,003 94,33 98,28

SINAPI 7030

TANQUE DE ASFALTO ESTACIONÁRIO COM SERPENTINA, CAPACIDADE 30.000 L - CHP DIURNO. 

AF_05/2023 CHP 0,004 264,45 264,45

Cotação 1 EMULSÃO RR2C - ANP KG 3,5 3,22 3,22

COMPOSIÇÕES
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FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.

SINAPI 83362

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO 

COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO  TOCO, PBT 

14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF_05/2023 CHP 0,0013 271,05 274,19

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0322 20,08 22,40

SINAPI 89035

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO. 

AF_06/2014 CHP 0,0008 137,41 142,13

SINAPI 89036

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHI DIURNO. 

AF_06/2014 CHI 0,0033 53,79 58,51

Data

04/06/2024

Eduardo Antônio Broch

A 156071-9

Responsável Técnico:

CREA/CAU:
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ÍNDICES DE RETROAÇÃO:
ÍNDICE NOME DO ÍNDICE DESCRIÇÃO DATA BASE ÍNDICE DT BASE DT COTAÇÃO ÍNDICE DT COT. COEFICIENTE

I001 RR2C Indice DNIT 11/2023  812,86 02/2023  855,79 0,9498

I002 #DIV/0!

I003 #DIV/0!

EMPRESAS FORNECEDORAS:
EMPRESAS CNPJ

E001

E002

E003

E004

COTAÇÕES:
FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO 1 EMULSÃO RR2C - ANP KG

EMPRESA

E001

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO 2 Barra de ferro 16mm Barra

EMPRESA

E002

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO 3 LOCAÇÃO DE PONTO PARA REFERENCIA TOPOGRAFICA M

EMPRESA

E003

OBSERVAÇÕES:

Data

COTAÇÕES

Leroy Merlin

04/06/2024

https://www.leroymerlin.com.br/vergalhoes

Tabela Do SINAPI codigo: 99058 / Referencia 11/2023

NOME FONE CONTATO

Agencia Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis www.gov.br/anp

Eduardo Antônio BrochResp. Pesquisa de Mercado:

MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO

 3,22

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

Agencia Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis   3,22 11/2022

 189,90

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO

Leroy Merlin   189,90 21/02/2024

MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO

 9,63

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

Tabela Do SINAPI codigo: 99058 / Referencia 11/2023   9,63 29/05/2024
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OGU

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE

202428670004

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

07/24 08/24 09/24 10/24 11/24 12/24 01/25 02/25 03/25 04/25 05/25 06/25

1. PAVIMENTAÇÃO ARRUDA  324.145,20 % Período: 4,87% 18,57% 29,03% 43,47% 4,06% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.1. Serviços Iniciais  15.774,34 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.2. Subleito e Base  94.106,45 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00%

1.3. Pavimentação Asfáltica  140.920,00 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00%

1.4. Drenagem  60.189,92 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.5. Administração de Obra   11.380,44 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00%

1.6. Serviços Finais  1.774,05 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00%

%: 4,87% 18,57% 29,03% 43,47% 4,06% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Repasse: 12.166,11 46.422,03 72.580,48 108.685,86 10.145,52 - - - - - - - 

Período: Contrapartida: 3.608,23 13.767,89 21.525,97 32.234,14 3.008,97 - - - - - - - 

Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 15.774,34 60.189,92 94.106,45 140.920,00 13.154,49 - - - - - - - 

%: 4,87% 23,44% 52,47% 95,94% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Repasse: 12.166,11 58.588,14 131.168,62 239.854,48 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 

Acumulado: Contrapartida: 3.608,23 17.376,12 38.902,09 71.136,23 74.145,20 74.145,20 74.145,20 74.145,20 74.145,20 74.145,20 74.145,20 74.145,20 

Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 15.774,34 75.964,26 170.070,71 310.990,71 324.145,20 324.145,20 324.145,20 324.145,20 324.145,20 324.145,20 324.145,20 324.145,20 

Local Responsável Técnico

Nome: Eduardo Antônio Broch

CREA/CAU: CAU A156071-9

Data ART/RRT: 14360237

202428670004

Total:    R$ 324.145,20

Item Descrição

terça-feira, 4 de junho de 2024

Grau de Sigilo

#PUBLICO

ARRUDA

 Valor (R$) Parcelas:

Prefeitura Municipal ARRUDA

Mormaço/RS
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